
CONTRATAR'
PREGÃOn'

PRDTOCOLOn'

i©BALIÜÀBe
TIPO

FORMADEFORNECIMENTO
AGÊNCIA

VALQRTOTAL

03B/2818

015/2018

126/2Q{7

PReGÃo PRÊHNCIÀL

MENORPRÊÇOPORLOTE
PARCELADA

06 (SEIS) MESES
R$ 42.00Q,aO (quarenta e dois mil reais}

A Empresa Municipal de i)esenvdvimenta de Caü Finas S/A, cüm sede na Rua Dr. Saíres Oliveira. ÍQ28

Vila industrial - Campinas/$P, - CEP t 3{335-27a, deüdamente inscrita no CNP.f sob o n' 44.602.720/0001-08

representada neste aío por seu Diretor Presidente Sr. Capim Jasé Barrelrc. portador do RG n' 4.571.189-6 e üo

CPF P 000.621 248-16 e per seu Dinní de Opemçóa. Sí. Wilsan Folgozi de Brio, portador do RG no
17.367.728-9 e do CPF n' 06C}.084.348-38, do avante designada simpiesn ente EMDEC, e de outro lado.

JQSiNÂ!.DO EPIFANtQ DA SOVA - EIPP, com sede à Avenida devido Fernandes Satles. no117$. Jd. Bm

Esperança, Alfenas/MG - CEP 37130-Q00, devidamente inscrita rio CNPJ sob n' 12.261 ,t84/0001-22, deste ato

representada pdo R. Benedlto José da $11va. pQítadcr do RG n' 244.490 e do CPF no ]33.736.414-2Q

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convenàonam as oMgações e corripíomissos
recfprüms que assumem, em cünsonânda mm a Ld Pedem! n' 't0.52Q/Q2, Lel Federal Re 8.666/93 e suas

alterações, o P?egão Prnencial na 015/2018, Decretos h un]c]Pais na 14.2{8/Ü3 e no ]4.602/e4 e dennis nopiTlas

complementares e disposições deste instmmento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

1.1. Cmslitur Dueto do presente o famecimenta de itens para implantação e manutenção de
sinalização; chapas para canfêcção e manutenção de placas de sinalização ILote 1), obedecendo as
especi$cações descritas nos itens do Anexo ! - Tei7nla de Referência.

CLÃUSULAPR}MEIRA-OBIETO

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAzo DE WGÊNclA Da caw)'RATO

2.1. A vbênda do p'mente Contrato é de D6 fieis) mean, contados a parar da data da publicação do seu
extinto no Diário Oficial do Município, podendo ser propagado. respeitadas as determinações do Art. 57 da Lel
Federal ri' 8.666/93 com suas alterações

2.2. As condições dp execução do aWsle. ndusve as obr'galões das oades, sãc M espedlmdas neste
Contrato e nas constantes do Anexa 1 - Teima de Referência do 'Edital que a precedeu e que dele fn parte
integrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

&l* A$P dw$ãüli$ !? de Gemente, p$n e@t® áe dÊ@!g, ova+wteWd# R$ 42,e)QQ*oG lçü !
dois mll e is} para o LATE ül* consome proposta da CONTRATADA que é parte integrante desb

3,2. Nos preços propostas acima indicados estão inclusos todos os wstos e despesas* a$$ m com &üubs

encargos e incldêndas. diretos ou indiretm. não importando a natureza. que recaiam sobre o objelo. çarnrido
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. #éo he\ ü a: eiilsh m w: we desÊn wnlm©. exmçéo ê@nle dscomnb ó9 reco?llpedção do
equilíbrio $n nceiío

r '

Q
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'EC

CLÁusuLA QUARTA - CONDiçõES DE PAGAMENTO E FATURAMENTa

4.1. O pagamento será efetuado na prazo de 39 ltHntal dias. a contar do aceite da Nota Fisml/Futura

4.2. A emwem devem ê ã& N b Fjswb'Pata?3 exPassa alu Rede,

4.3. Da FaÍura / $1ata Flsml deve necessariamente con$Íar:

a} Emprma ftlunlcipal de Desen'polvhento de CÕn.Pêras $/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila industrial - Campinas/$P
CNPJ : 44.6Q2.720/0GQ1 -0G !nscrição Estadtia1: 244.'1Q9.463.1 11)

Pratocoío n''126/2Q'17

hdimção dos mateãals, quanãdades, valores unRâhos e {oí ]$

A Nota Fiscal não poderá $er negociada ou dada em garantia a terceiros
Nãe se6 açe+!o boleto b9ftçáH9.

Conüato n' 030/2C]] 8

4.4.

apresenbda.
4.4.{.

Â E$aDEC terá o ?faze de 05(dnm dias úteis para aprovar üu ajeitar a Nota Fiscal/Fatuía

será(ão} devolvidajs> à contratada para as
necessanw ccrreções. mm a$ infcnrrtações Que motivaram sua rejeição. cmíandü-se o prazo de 02
(dd$} dias úleb ê partir ü data de devoll+@c wía 8 reawesen ção

A(s} íalura(s) não aprovadas pelaEMDEC

quü a CQWATADA suspenda a fornenmeMO DEC em hipótese algu a nrdd de p'etexto pam

Nata Fiscal/Futura pela EMDEC. s) será(ãa) pagaÍs) no prazo de 30 (tHntal dias. a contar do aceite da

.5. NenhuKi pi©amertto será dobada à COfiiTRÀTADA enquanto eBhver palderlte dÉ Hquidaçh qüâ;ql#eí
obrigação Ênancdra aie Ihe ü /er sigo imposta em de=.ríência ds penalidade ou inadimFHenento cantmiual

. Caso se aplique, sela ntldo da pagamento à Contratada, a aííquota dü }SSQN da Prefd&ra MunicãFa}

de Campinas c..orrespondente à ativiclade da empresa, em atendimento à Lei Munidpa! Ho 'i2.39m5 ,e
eíaçoes

4.6:'tr Âs empenas não estabelecidas em Caí Finas e que gostam sewlços nü í!$ígnàciliü. d9sían ggael?

o GENE Campinas - Cadastro de Empenas r\ãa Estabelecidas em Campinas, paa Que üãa {e€11$an ü
Imposto Soba $ewiças de Qualqwr Natureza-!$$QN retida na fonte pelo tomada de sef\&m. nm
termos da IN DRM/GP C10t/201 2 e alterações

4.6.2. Para üns de apwação da base de cálculo, a mntfatada, quando coubera devem Êx?;ma m
bmsdwdüs$w $eílqço$ es üépas p ü$b$ w gri-99 doDeuelo !guflÉçip8{ f5.3$Baw$

4.7. Corno liberalidade. a EMDEC poderá efeluar crédito em conta corrente bancada da em)res?
CONTRAT.qDA desde que esta assuíra evmtuals custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.{. Cumprir, além das exigências elencada neste Instrumento: todas aquelas constantes do ANEXO l

5.2.

5,3

5Á. #BdnarüTelYn3c de Eaan'arnentc dü NNab ac ãna d ügêada deste i grumentü

Cumprir os prazos pr vistos para a$ entregas, conforme item 5 do Anexo 1 - Terna de Referênda:

Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contratos

!

EMPRESA }dUNiCÍÍ'.AL l)E i)ESEN'b'OLViM]:NTO .)'E CA\]P]'NAS S/A

Rli:3 t)r. S: llcs Oli\ cita, n'. l .028 -- \Fila Tnííusnial -- {ll:EIP } 3õ35-170 -- (:ünlPinaS,'SI'
Pane: { i 91 377:-40Q0) Sit.e: .w131w:gBdçç:.ÇQ©,br
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iê»EJnDEC

CLÁusuLA SECA - aBRiGAçoE$ DA EMDEC

$.'t. Ptestai" à CONTRAI'AI)A todos ü$ esclarecimentos necessários ac} fornecimento

6*2. !ndiçwpwMu#eo flFW mmíBdmiB??-!xQS( d Ma

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das
nstnmenta a tefcelrüs, sab pena de i'Hsci$ão unilateral e imediata do cantfato.

obHgações decorrentes deste

CLÁUSULA OITAVA - PENALmADES

8.1. Pela inobservãncia das obhgações preüstas na bglslação em ügor e. em espedal. das pmüstas nego
Contrato e seus anexos. a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da Inflação. apl car à COl\fTRATADA as
egu tes Sanções

1 - Advedêndõ

lll-$uspensãc} temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC. nos
temos do incisa 111 do aülgo 87 da Lel n' 866:6/93

11 - Muda

IV - Qeçbfaçãa de inldaneídade para lIcItar ou coriüatar wm a Ad ínistração Pübüça, na$ termas <lo
incbc IV do algo 87 da Lei n' 8666/:93

8.2.

8.3.

A penalidade não desobriga o infrator de coagir a falta que Ihe deu origem.

A penalidade de !Bulia será aplicada na$ seguintes casos:

B.3.1. Mera de B:2% {éais dàcimw de pür üeÍÍ©}, a@lead 80 vala b a üeuaHzaeh dü çaMrate.
muttipllmda pelo número de dias de atrai M fcmedmenta, até o dédmo dia corrido, após o qtle,
aplicar'se'á ã mala peüsta ne sub«ilern 8.3.2;

$.3:2. Muita de 5%(cêrca por cento) sobre a valor total a balizado do contrato, será aplicado na
hipótese de inexecução parcial do obleta do çonÍnto de na ureia média;

8.3.3. Multa de 10% jdez por cento) süre ü valor total atuaÊzado do contraía. níà afêpt:aü) r
hipótese de Inexewção p rciõl ou total do obieto do cü raíc}, pelo sw não feCet@? wÉo, w PK
qual ler aura Inadimplementa oonemÍuaí de naMreza grave, wm justi$müva, üü üm l $Wmü: f%
aceita pela EMDEC

8.4. A CONTRATADA terá a prazo de 05(dnco} dias útds para recorrer da Wnailda(k apõ=aü, de aca11h
=nu o dispos© w LÜ Fe8emí# $,$®í:93 e #çKnçõw

8.4.1. $e IndefeHdo o rewfsü. a CONTRATADA deverá acolher o vate da muk ap çd aa
TescuraHa da EMDEC, nü p ao de até 5(chw) dias, após comunicada do íesulbda

8.4.2. Caso não sdan rewlhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATA\DÀ fdaüv à$
multas: os mesmos serão desmrttados dos fJagamentos, e/ou serão tomadas as pfavldênç as Mdida s

8.5. O não wmpfímerlta das obrigações mnüatuais sujeitará também a CCNTRATAt)A às demais sanções \
previstas nos artig $ 86 e 87 da Lei Federal n' 8.$66/93, com wa$ aiteíações

8.$, As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. T
8.?. /is wie$üdw eíü a iiça& mdi !e !@uiaf proçedlmmta adtlMistíaüvo. mm exçeção

adveHêncía que poderá ser aplicada nos aula do PAÊ.C - Praasso Administrativo de Lldtações e Contratos

a EMF'R FSA. MUNICIP.A.L DE DESENVOL'\:]]yENTO »E C.AN{P]NAS S/A
Rli:l Dr. Saltes Oliveira, ll'. l .a2S -- Vi:& !nílusldal - (:EP i 3r)35-270 -- Calnptnas.''SP

Fcl e: ( 1 9) 3772-40QÜ Site: wxxnv:Êgíicc,com::&
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EC

CLÁUSULA NONA - REORGANEAÇÀO EMPRESARIAL

9.1. A fusão, cisão Q f incorporação da CONTRATADA deve ser comunimda à EMDEC que promovera
nál $e documen l da organização empresarial. ' '

9.2. 1nexistindo prduko ao interesse público será lavrado $e necessário Termo Aditivo para as adequações
decnnerttm dessa operação

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

{e,{. D plwBn@ çm;m;o pG@çá $çií@d w$ E ínnü da Aé. ?7 $ sügiMles d3 Lel f@dgfd n' 8,$$6:$3
ê alterações

l0.2. A EMDEC pcderà rescindir üe )iene direita o Canlrara: independentemente de intnp loção luaiua au
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenizaçãc. sen prquizo das
penalidades aplicáveis, sempre que ocofreí

l$.2.1. !n dt Wü8a d Çlá üa uwüakê$P pêf@daÇDNTR&TAOA

}$.2.2* 1nobse à d dü espedêmções e wccmendações famecldõs peia EhfDEC;

f0.2.3. Interrupção do fornecimento por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. sem
justificativa apresentada e aceita pela EMDEC

+9.2.4, i.íqUdaçâo }udiçiã extraiüdidal fa©nçb e hsdvê d dvl! d CONTRATADA:

{0.2.5. Transfefênde; na !oac ü em parte, do obleto deste Contrato

t6.3. Fica assegi.arado à El\$DgC G defeito de cancelar o pag mento das prestações vincendas, no caso de
rescisão administrativa prevista no afiado AÚ. 77, sem obrigação de índenizar a CC)NTRATADA

CLÁUSRA DÉCMA PRIHERA - PREUSÃÜ ÜE RECURSO DRÇAMENTÁRD

't{.{. Pata 3 presente contratação há previsão de fecuno$ açamentáfios que custearão as despesas
decmentes dente custe

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VtNCULP.ÇÃQ E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

{2.1. Os termos deste Contrato vinculam-se acs ternos do Edital. seus Anexos e da F'roposia Comefüa!
apresentada peia Cmkatada

12.2. Aplica-se a este Contrato e prirlcipalmente aos casos omissos o disposto na Lei Fedemí n' q8,52G©2,
Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações. Decretos háuniclpais n' 14.?18/03 e n' 14.602/Q4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DQCUMENTCS INTEGRANTES

'f3.'1. Integra ü pesente Cwtrato, o Anexa f - TõniYlo de Refez'onda e a Proposta Can ncial apf 8 ad
pela CONTRATADA, e vinwlam-se ainda ao$ temos deste, para todos os efeitos legais. os termos e dedal
}%exos do Edital

CLÁUSULA DÉ6MÀ QUARTA « MÂNUTgNÇÃG GÀ$ CGNüfÇÕE$ DE }KBLÊTAÇÃO

{4.$, A CONTRATADA devam manter durante a execução do cmkaea, !odes a$ condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

14;2. Sempre que a EiMOEÇ exIgIr daçumertlaçêo çonpr balória dessas mndlçães CONTRATADA deverá

EMIRES,A hjUNICIP,ãl DE DESENVOL\'lMENTO })E C:eMPiNAS S/A
R.ç.lêl Dr. Sa!!cs Oliveira, u"- } -02S -- Vila ndtlscrial -- CLIP í3035-2V{) .- (:a! Finas,''Sl3

Fo! ç: f { 9) 3772-4{}8Q Sib: .99xNW.çlpfiç$, çplp.bii #'



lê. EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.{. As partes elegem, desde já, explidtamente: o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
f ra dir$Mr qüaiwim'qwsÊêbs qü.ie e\eflius$nlmb wf w s r$f pwiüca da $msarlb CwlÍ3tõ

E: por assim c$ízirem ! $ $ e wntmtadas a$ p ãcs pür $eü$ fepíes ntantes
Contrato, falto em 3 ltfês) las de Igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

iegals

Campinas. .l õ JUL. 2018

Biretor de Operações da EMDEC

4'''''e@.
Baaedito.iüsé d3 $$va '"
JQ$1NALDOEPIFANiODA$!LVA.EPP

Ludmya E. N. Vüa

TESTEMUNHAS

g.& ,e .'z
phader [. P. Ccíddre

U

EMPRESA. MUNICIPAL DE ])ESENVOL\IMElnO [)E CAMPINAS S/A
R!.i;x Dr. Sa11es Oliç'eÍla. n". ! .028 -- Vaia Tnduscrial -- CE:1) } 3035-:7{) - Cürt Finas/Sf)

f'one: { 1 9) 3772-4QO{) Site: .wx .el] dçç:çoln:b.r



lê»eiwoEC
ANmQ t .WRMQ DE RKTERMcü

}.l. CmÜ'aÍpção de mPÍ aÍs} mpedõlizadaes} nü foro imeíf de l ens para imNaneaçãü 9 mar?ulen$ão

de sinalização; chapar para confecção e manta ração de placas de sinalização(Lote 01)

i Z. ESPECIFICACÕÉI

2.1 IBestinado a is EPP e ME

uem l Qtd. Unid

PeP

Especi$wção dos Produtos

L...J
Chapa de açc 18, dimensões 3,80m de compãmento, 1.50rn de largura, t,20mm

ie espessa a com pew apmÊmrlado de 46 kg$ mda chapa

2.1.1. ESPECIFICAÇÕES: As chapas de aça deverão apresollu, no mírümo. as seguintes

caraclerístlms: chapa de aço 18, dimensões 3,QOm de campHmento, 1,50m de largura: 'í,25mm de

espessura. As chapas de aço depois de cüdadas na$ dimensões solicitadas devem ter suas b«das

lixadas.

& ayAL{FICAÇAOTECNfÇA

3.f. Comprovação da Certidão üü ,Atestado de Capacidade fémÍca fomeddo pa pessoa juddlw de dinltc}

público ou pdvadc}, que comprove a aptidão da licltante para o fornecimento do nlatedal similar (consldemndo

50% a 6a% do fomedmento pretendido, conforme súmula 24 de TCHSP} en} características e quantidades
com as parcelas consideradas de maia nie\areia

L4. LOCAj$.n81NlBEÇ4pêÉ àÉiiÉ

4.1. Laca!: Rua rosé Cru Parreira Jorre, n' 66 « Vila !r\dusüal. Cam#nas/SP* na horário das G8h3Qmin à$

'l l hGOmin e das 13hC}0min à$ f6hQOmln: o i ouço local a $ef definido peia EIMOEC quando da assinatura do

Gontralo. A entrega deverá $er agcildada mm antecedência de 24 horas pelo telefone j1 9} 3772.4064

5, PRAZQDeEN?REG;A:

5.1 . Prazo para embeba dos nalwlais: A pnmeÉr entrega deverá conhecer e a é 08 leito dias úteis

assinatiira do contrato, na quantidade preüsta no cronograma que segue abaixo,

5.2. A segunda entrega de\:erá $e realizar em até 20(vintes dias corridos após uma comunicação escrita da \

Cm rab? k {e d aii caftaj: nftde % wcreverá & qtlafiüdaik de lhas R msáf#m.

Q'Q

J.$V
EMPRESA R,MUNICIPAL DE DESEP&'OLVIX4'ENTE DE CAMPINAS S/A

E l Rt a Dí. Saltes Oíiveim. n'. [.028 - Vila !ndusaia! -- CEf) 13{}35-27(} -- Campinas/:S})
F'one: ( 1 9) 3772-400(} Si&: B'vçw:;çlpyçç;:çplp:b

$



lê»EIHDEC
PREVISÃODEENTREGAS

Jilig.J ..]@©.....l. ad.

! 1
l l,l lco

IChapa de aço 18, dimensões 3,00rn de
jcomprímento, {,50m de largura, t,20mm de
1« w í oafi f w aPmlãíwdc de 4$ }:g$ wdal
chapa

peça

S. ACOM84NUAMENTO OA EXECUÇÃO 00 SERViçO

5.'í. O$ cobbofãdores repr atltantes da Âdnnlnisíraçao país accmpanhamm a técniw do canüatc serão G

$r. füardo Alexandre Rib lío, telefone (19} 3772.4079. sendo $eu subs6tuto o $r. Jami1 (31aneri, telefone 1{9)
3772.71$0

L u.gplg:o94pEgvHç}4çÃgQo!.Enpoylo!!!pNplçÉQóÉ fõiiüÊãüÉÉfÕ:

7 1 Todos os rr-ateHais serão contendas Dor um colam-)radar da EmCec err até a2 ]dois] lias após d

reaíízaçâc} de mda et nega

7.2. A. Contratante informará a Con rgtada sabre a não carifcmldade dc} material quanto aa temo de

referência através de comunicação pcí c í au email.

8.1. Todos a$ pfoóüas deverão ter prazo óe garanta de no mlhlmo de 86 ($ets} rrle$es a partir óa data de
e Bege ücs wnteüals.

9.

9.'t. Prazo para boca/substituição de bens fomecidos w:n problemas: 02 jdols) dias Úteis a paRIr da

naüãwÇ@ pof e$üoÍeJ } mãü

{©. PRAZOCONTRÂTBÂL

]0.1. O contrato terá vigêrlçla de 06 {$eis} meses, contados a paítlr da ata da publicação do estrato no

H.:PW$ 9 f$$Wg$g

tí.l.O pagamento deverá ser efetuadc no pf'azo de 3Q {trlriia dias n! d dü aceite d Nch Fiscal d
fornecimento

\
EIWlIRFSA Mt.iNÍCio''AI. f)E DEl$ENVol.\:thíENTO Dr. CAN..ÍPÍNAS $,rA

R.ua Dr, $ es lixeira. n'. .{.G28 -- Vila ladusaia! -- CE.f- !3Q35-??Q - Caril iaaSSP

Fode: { l $) 3772-'}0ü(} Site: :ESTv=çlDdH..çoni.bí 4
'uoeq
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PROPQ$TÂ

PREGÃO na QIOT018 PROTOCOLO no 126/2017 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR
Razã $odat: 3whalüõ"Êt#g;16'8ã-giba'=#$P'"'"""

l CNPJ: 12261 184/aOO1-22 INSCRtÇÃ0 ESTADUAL= o01632705.0014. INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1 5544
ENDEREÇA: Av.: Jovino Fernandes Salles, 1 1 79 - Jd. Boa Esperança - Alfenas-MG CEP 37 1 33-690

l Fores: 35 3291-9694 / 3297-2324 / 9 8873-3261 email; jeferso
BANcos CAIXA ncoNómtcA FEDERAL / AGÊNciA: 439a / CONTA CORRENTE: 27-Q / OPERAÇÃO:

420.00 i 42.00.00

a) Os paços propostos são definitivos e neles estanm incluídos todos as gastas au despesas com
transporte, fmte, embalagenis, Baça:rios trabalhistas. previdenciários, fiscais. comerciais.' seguro. etc, bem
como quaisquer outras despesas diretas e indíretas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta
imita 0

b} Esta proposta, rios tramas da edKaf, é firma 6 conaeta, não rias aabenda da$1$eência após ã fase d©
habÊiKaçãa, na forma do Aa 43, $ 6'. da Lei Fedemt na 8.666/93 com suas aKemções

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nas submetemos a todas as cláusulas e condições da
Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n' IC}.520/02. Le} Federal Ro
8:66B/93 e $ n armações. e Decre Muniüpak n+ 14.218/Q3 e 14.8D2i04, qLW integrarão l)fesente
alu :8

d) O fomecimento atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo l
Referência do Edital.

Te rmo de

Prazo de validade da piopasta= 90 (naventa} dias

Prazo pam entrega dos produtos= CONFORME EDITAL

Condição de pagamento: conforme edital

DECLARA, sob as penas da ki, que a fwnecimeMo ocorrerá em conformidade ccm a$ especMcações
constantes no 'berma de Refeíênda - ãRQXQ f, a$ naíma$ téç11iças apkécávei$ e a legislação ambiental.

.a#':.."==
==:g$il;:«,

Campinas, SP 08 de junho
Josinaldo Epifanio da $ilva --

CNPJ:122611 H

Joséda $ilvã'
RG-244490 SS

Procurador

de2018

nJosjnalda Epifanio da Sttva = ME CNPJI 12261 {84/0001«22
Av.; Jovino Fernandes Sattes1 1179 $ Jdi:liBoa Esoera =EP; 371 30-000 , Alfenas:MG
Er 11; jet rsonrninasbrqsilÇ@gm«íl .CQrn 1-9694/3297'2324/9 8873-3Fones=


